
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MINUTA DO EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000095/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
Processos Administrativos n.° 82.202, 82.153 e 82.283/2013.
1 - PREÂMBULO
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
CASTELO - ES, com sede na Avenida Jose Grilo, 426, Centro, Inscrita no CNPJ 27.165.570/0001-98, por meio de
seu pregoeiro nomeado pela Portaria nº 110, de 08 de maio de 2013, realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.247/2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.
1.1 - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
1.2 - Processo Administrativo nº.:	000095/2013.
1.3 - Tipo de Licitação:    MENOR PREÇO POR ITEM
1.4 - Objeto: Registro de Preços para a AQUISIÇÃO D MATERIAL DE INFORMÁTICA E DE AR CONDICIONADO
PARA ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e seus anexos.
1.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência - ANEXO I,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.6 - As informações e os procedimentos desta Licitação serão executados pelo Setor  de Licitações no Prédio da
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo -ES.
1.7 - O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES, no endereço: Av. José
Grilo, 426, Centro - Conceição do Castelo-ES, ou solicitado pelo e-mail: pmcc.licita@gmail.com ou pelo site:
www.conceicaodocastelo.gov.es.br
1.8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
011.001 - Gabinete do Prefeito;
012.001 - Secretaria Municipal de Administração;
013.001 - Secretaria Municipal de Finanças;
015.001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
016.001 - Secretaria Municipal de Educação;
018.001 - Secretaria Municipal de Agricultura;
019.001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo Esporte e Lazer;
014.001 - Fundo Municipal de Assistência Social;
017.001 - Fundo Municipal de Saúde - Atenção Básica;
017.002 - Fundo Municipal de Saúde;
1.9 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
1.9.1 - O presente certame será regido de acordo com de acordo com o Decreto 2.247/2013, pela Lei n.º
10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial
da União - DOU em 06 de junho de 1994, e alterações, e pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006.
1.9.2 - Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio: Portaria nº 110 de 08 de maio de 2013.
1.10 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
1.10.1 - O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo.
1.10.2 - São participantes os seguintes órgãos:
1.10.2.1 - Fundo Municipal de Assistência Social de Conceição do Castelo;
1.10.2.2 - Fundo Municipal de Saúde de Conceição do Castelo;
2 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
3.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial às empresas que atenderem todas as exigências
contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
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3.2 - Poderão participar deste Pregão Presencial somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades
objeto desta licitação e que atendam as exigências deste edital.
3.3 - Não serão admitidas à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de
suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública;
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se
subsumem as disposições dos Arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93.
3.4 - O Edital poderá ser conhecido e adquirido na Sede da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES,
ou através do telefone (28) 3547-1427, no endereço: Av. José Grilo, 426, Centro, Conceição do Castelo - ES.
4 - DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES.
4.1 - Até às 07:30 horas do dia 17 de dezembro de 2013, o Setor de Protocolo  desta PMCC  receberá os
envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão, localizada no andar térreo do edifício sede
desta PMCC.
4.1.1 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
4.1.2 - Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente ao Setor de Protocolo desta
PMCC, devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do
proponente os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES - PMCC - PREG
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000095/2013 Envelope nº 01 - PROPOSTA; Envelope nº 02 -
HABILITAÇÃO".
4.1.3 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO III) dando ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1.
5 - CREDENCIAMENTO
5.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá enviar um representante munido de
documento que o credencie à participação III), respondendo o mesmo pela representada.
5.2 - O credenciamento ocorrerá na mesma data das 07:30 às 07:45 horas na Sala de Reuniões da CPL.
5.2.1 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos,
bem como possa manifestar interesse recursal.
5.2.2 - Para a efetivação do Credenciamento o representante do proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer
DOCUMENTO DE IDENTIDADE EMITIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO JUNTAMENTE COM UM ORIGINAL DE
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO (ANEXO II) que o autorize a participar especificamente deste Pregão ou
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO PÚBLICO, que o autorize a responder pelo proponente, inclusive para a oferta
de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os
demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente.
5.2.3 - Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA à apresentação da CÓPIA AUTENTICADA DO ATO
CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS TERMOS ADITIVOS, DO DOCUMENTO DE ELEIÇ
DE SEUS ADMINISTRADORES, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE
PESSOAS JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que
trata o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.
5.2.4 - Para efeito de atendimento ao subitem 4.2.3 COMPREENDE - SE COMO:4
5.2.4.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus
administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.
a)	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
b)	Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
5.2.4.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 5.1.
5.2.4.3 - Na hipótese do Licitante não estar presente à Sessão Pública este deverá enviar o Contrato Social, ou
documento equivalente, devidamente autenticado, junto com a prova de Regularidade Fiscal (CND), no envelope
n° 2 (HABILITAÇÃO), para atender ao disposto no item 3.2.4.1.
5.2.5 - No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus
termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial
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ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso.
5.2.6 - Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada
por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio da PMCC, hipótese em que a autenticação
deverá ocorrer previamente. A autenticação feita pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio somente poderá
ser procedida mediante a apresentação de documento original, não sendo aceito para esse fim cópia
autenticada em cartório ou por outros meios. Obs: em hipótese alguma será autenticado documentos no dia  do
certame pelo pregoeiro e equipe de apoio.
5.3 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo
estipulado, participará do Pregão Presencial com a primeira proposta apresentada quando do início dos
trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.
5.4 - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no
Credenciamento, isenta o licitante de apresentá-los no envelope nº 02 - Habilitação.
5.5 - Em hipótese alguma serão fornecidos aos licitantes cópias reprogáficas de quaisquer documentos
solicitados. Assim toda a documentação mencionada nós itens a ser apresentada em via a ser disponibilizada de
forma definitiva à PMCC, sob pena de não credenciamento.
6 - ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1 - As 07:30 horas do dia 17 de dezembro de 2013 será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões
da CPL localizada no 1º andar do edifício sede desta PMCC, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverão
apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO III).
6.1.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 a declaração deverá ser entregue
separadamente dos envelopes nº 001 - PROPOSTA e nº 002 - HABILITAÇÃO.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000095/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES
Processo Administrativo n.° 82.202, 82.153 e 82.283/2013.
1 - DO OBJETO
1.1 - Aquisição de AQUISIÇÃO D MATERIAL DE INFORMÁTICA E DE AR CONDICIONADO PARA ATENDIMENTO 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas
neste instrumento:

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 61UN0001036900001 MICRO COMPUTADOR com processador intel
i5 ou similar/equivalente, no mínimo 8gb de
memória ram ddr3, placa mãe on board, hd
com capacidade não inferior a 1 tb 7200 rpm,
gravador de dvdrw sata,  sistema
operacional instalado no mínimo windows 7
original com chave de ativação privativa,
similar ou superior, mínimo de 04 entradas
usb,  gabinete 4 baias, na cor preto, com no
minimo 01 ano de garantia.
a empresa terá que indica a marca de cada
componente do comutador:
- processador:
- placa mãe:
- hd:
- memoria:

00002 4UN0001036900002 MICRO COMPUTADOR com processador intel
i7 ou similar/equivalente, no mínimo 8gb de
memória ram ddr3, placa mãe on board, hd
com capacidade não inferior a 1 tb 7200 rpm,
gravador de dvdrw sata,  sistema
operacional instalado no mínimo windows 7
original com chave de ativação privativa,
similar ou superior, mínimo de entradas usb,
gabinete 4 baias com fonte real de 500w, na
cor preto, com no minimo 01 ano de garantia.
a empresa terá que indica a marca de cada
componente do comutador:
- processador:
- placa mãe:
- hd:
- memoria:

00003 5UN0000892300003 NOTEBOOK com processador intel i5 ou
similar/equivalente, no mínimo 4gb de
memória ram ddr3, hd com capacidade não
inferior a 500 gb, gravador de dvd-rw,
sistema operacional instalado no mínimo
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

windows 7 original com chave de ativação
privativa, similar ou superior, tela no mínimo
14”, na cor preto com no minimo 01 ano de
garantia.

00004 38UN0001466500004 NOBREAK potencia de saída 600va e 360 w.
tensão de entrada 115v/220, autonomia de
carga 10 minutos, fator 5 de potencia, onda
semi-semoidal, bateria selada, no mínimo 04
saídas, na cor preto, com no minimo 01 ano
de garantia.

00005 10UN0001466500005 NOBREAK back ups rs 1500 va 120v, para
servidor e networking, semi-senoidal,
estabilizado, autonomia plena carga 04 min.,
meia carga 12 min., 8 tomadas, com software
de gerenciamento via usb, na cor preto, com
no minimo 01 ano de garantia.

00006 22UN0001380700006 ROTEADOR wireless de no mínimo 150 mbps,
ap, 200mw de potencia, com no minimo 01
ano de garantia

00007 60UN0003885500007 MONITOR LED NO MÍNIMO 19,5'' widescreen
na cor preto, bivolt, incluso cabo de
alimentação,  resolução hd, cor no minimo 01
ano de garantia.

00008 74UN0003637800008 TECLADO com fio usb abnt2 na cor preto,
com no mínimo 01 ano de garantia.

00009 73UN0001018300009 MOUSE OPTICO com fio usb, 03 botões, na
cor preto, com no minimo 01 ano de garantia.

00010 130UN0000008200010 ESTABILIZADOR 04 entradas 500va, 110
volts, na cor preto, com no minimo 01 ano de
garantia.

00011 27UN0001108100011 SWITCH para distribuição de rede com no
mínimo 08 portas, com no minimo 01 ano de
garantia.

00012 4UN0000886200012 MAQUINA FOTOGRAFICA com zoom óptico
de no mínimo 26x. com no mínimo 16
megapixels, visor de 3 polegadas e
capacidade fazer vídeos em alta resolução
hd. lente grande angular mínimo de 24mm e
um zoom de 30x. nas seguintes
especificações 26x (28-720milímetro) grande
angular com zoom óptico com estabilizador
óptico de imagem; 16 megapixel sensor de
imagem ccd; grande de 3 polegadas 461
k-dot lcd; high speed af; 0 centímetros super
macro; modo automático inteligente detecta
32 cenas; detecção de rosto; foto
panoramica, filtros criativos, incluindo
miniatura, olho de peixe e efeito camera toy;
iso até 6400; 720p gravação de filme hd com
som estéreo; modo de filme em miniatura com
a time lapse efeito filme; incluso bateria,
carregador de bateria, correia de pescoço,
cabo de interface, cd-rom em português.

00013 130UN0003692400013 AQUISIÇÃO microcompudador com
processador intel i3 com 3m de cachê, 3.4ghz
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

ou similar/equivalente, no mínimo 4gb de
memória ram ddr3, placa mãe on board, hd
com capacidade não inferior a 1 tb 7200 rpm,
gabinete atx,  gravador de dvdrw sata,
sistema operacional instalado no mínimo
windows 7 original com chave de ativação
privativa, similar ou superior, leitor de cartão
mínimo de 02 entradas usb,  na cor preto,
teclado usb,  mouse usb,  monitor led de no
minimo 18,5”, com no minimo 01 ano de
garantia.
a empresa terá que indica a marca de cada
componente do comutador:
- processador:
- placa mãe:
- hd:
- memoria:
- monitor:

00014 4UN0003692400014 AQUISIÇÃO projetor 3d com características
de no minimo ou similar/equivalente a:
sistema de projeção dlp tecnologia de texas
instruments;  resolução nativa
xga(1024x768); brilho 3.500 ansi lumens;
contraste 13.000:1; quantidade de cores
1.07 bilhões de cores; lentes f2.56-2.8
f=21-23.1mm; formato de tela 4:3 nativo; 5
selecionáveis; índice de projeção
1.86~2.04(53" 2m); tamanho da imagem
40"-300"; zoom 1.1:1; lâmpada
3500/5000/6000 horas; correção do trapézio
1d, vertical +/- 40 graus; compensação
projetada (offset) 120% ±5%; resolução
suportada vga(640 x 480)   até uxga(1600 x
1200); frequência horizontal 31k~102khz;
frequência vertical  23~120hz; interface
dimensões 312 x 104 x 244 mm; hdtv
compatível; 480i, 480p, 576i, 576p, 720p,
1080i, 1080p; peso 2.75 kg; nível de ruído
33/30 dba (normal/econômico); voltagem
ac100 até 240 v, 50 até 60 hz; consumo de
energia 375w, em espera<0.5w; idiomas do
menu inglês/português; modos de imagem
dinâmica / apresentação/ srgb/ cine/ usuário
1/ usuário 2; acessórios incluídos controle
remoto com bateria,cabo de força (por
região), manual do usuário em cd, guia rápido
de início, garantia,cabo vga (d- sub 15 pin);
acessórios: kit de lâmpada extra, suporte
para teto, óculos 3d, bolsa; interface
computador d- sub in com 15pin x 2
(compartilhado com vídeo por componente),
monitor d-sub out 15pin x 1, hdmi  x 1, vídeo
composto (rca) x 1, s-vídeo (mini din 4pin) x
1, áudio in (mini jack) x 2, áudio l/r (rca) x 1,
áudio out (mini jack) x 1, alto falante 2w x 1,
usb (tipo mini b) x 1  , usb (tipo a) x 1 (leitor
usb & display wireless), rs232 (db-9pin) x 1,
ir receiver x 2 (frontal+superior);

00015 13UN0003692400015 AQUISIÇÃO caixas de som  – home theater –
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

mp3 double bass 2.2 – 30 w rms - com
características de no minimo ou
similar/equivalente a: duplo subwoofer;
potência de 30w rms; entrada usb para
pendrive; entrada para cartão de memória;
rádio fm com auto scan; ajuste de treble e
bass independentes; bivolt; peso: 2,600kg;
dimensões: 26 x 15 x 31,8cm; garantia: 1
ano

00016 6UN0003692400016 AQUISIÇÃO notebook com processador intel
i3 ou similar/equivalente, no mínimo 4gb de
memória ram ddr3, hd com capacidade não
inferior a 500 gb, gravador de dvd-rw,
sistema operacional instalado no mínimo
windows 7 original com chave de ativação
privativa, similar ou superior, tela no mínimo
14”, webcam embutida, microfone integrada,
porta usb  03, na cor preto com no minimo 01
ano de garantia.

00017 13UN0003692400017 AQUISIÇÃO câmera semi profissional digital
com características de no minimo ou
similar/equivalente a: 18 mp; lcd 3"; filma em
full hd, processador digic 4; sensor de
imagem
tipo sensor cmos, alta resolução;  pixels
píxeis efetivos aproximadamente 18,00
megapixels; proporção de imagem 3:2
(horizontal: vertical); sistema de filtro de cor
filtros de cor primária rgb; posição filtro low
pass fixa na frente do sensor de imagem
cmos; recurso de eliminação de poeira;
unidade do sensor de auto-limpeza; dados da
eliminação de poeira adicionados à imagem
capturada; limpeza manual do sensor;
sistema de gravação formato de gravação;
regra de design para o camera file system
2.0 e exif 2.21; tipo de imagem fixa jpeg,
raw (14-bit), raw+jpeg; vídeo mov (dados de
imagem h.264; áudio pcm linear);
processamento da imagem; tipo automático
luz do dia; sombreado; nublado; luz de
tungstênio; luz fluorescente branca; flash;
personalizado compensação da temperatura
da cor; correção do balanço do branco ±9
pontos em incrementos de pontos inteiros;
"bracketing"do balanço do branco ±3 pontos
em incrementos de pontos inteiros; é possível
o ajuste da direção do azul / amarelo ou do
magenta / verde; transmissão das
informações sobre a temperatura da cor
fornecido; funções do live view; modos de
exposição disparo de foto estática e disparo
de vídeo; focalização foco automático (af de
disparo único) modo live, modo live com
detecção de face, modo rápido; foco manual
(5x ou 10x manualmente); flash embutido
tipo flash de liberação automática, retrátil;
medição do flash flash automático e-ttl ii,
número da guia 13/43 (iso 100, em
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

metros/pés) tempo de recuperação
aproximadamente 3 segundos. indicador de
flash pronto o ícone flash pronto acende na
mira; cobertura do flash até 17 mm de
comprimento focal da lente (equivalente a 27
mm no formato 135); bloqueio de fe
fornecido; compensação da exposição do
flash ±2 pontos em incrementos de 1/3 ou
1/2 ponto; a compensação da exposição do
flash para o flash embutido e o speedlite
pode ser configurada na câmera; sistema de
acionamento modos de acionamento único,
contínuo, temporizador (10 seg. ou 2 seg. de
retardo)/controle remoto; velocidade dos
disparos contínuos máximo 3,7 disparos/seg.
(com af de disparo único ou ai servo af)
transferência máxima jpeg (grande/fino);
aproximadamente 34, raw aproximadamente
6 baseado nos padrões de teste da canon
com um cartão de memória sd de 2 gb, iso
100 e estilo de imagem padrão; monitor de
lcd tipo monitor de cristal líquido tft colorido
tamanho do monitor 3,0 polegadas; pontos
aproximadamente 1.040.000 pontos (vga);
cobertura aproximadamente 100%; ângulo
de visualização: 160°; ajuste do brilho
fornecidos 7 níveis;

00018 22UN0003692400018 AQUISIÇÃO pendrive de 8 gb, com garantia
minima de 06 meses

00019 13UN0003692400019 AQUISIÇÃO caixa amplificada multiuso com
características de no minimo ou
similar/equivalente a: 125 watts (com usb);
canais: 04; entradas: 04 p10 microfone; 02
p10 guitarrra(eletronic/acustics) com bright
ativo; 01 p10 órgão/ teclado (keib); 01
auxiliar rca(tape/cd); saída: line out –
ac(força); equalização: graves, médios e
agudos; controle master: volume geral; over
led: indicador de sobrecarga; sistema
acústico: 01 auto-falante de 12”; 01 súper
tweeter; alimentação: 110/127 – 220v.

00020 13UN0003692400020 AQUISIÇÃO microfone duplo em uhf com
características de no minimo ou
similar/equivalente a: receptor super
heterodino com indicação de frequência
digital; indicação de nível de modulação (vu)
com leds no painel do receptor; banda
alta(620 a 800mhz), dotado do sistema
gostlles; com saídas independentes
balanceada(xlr) e desbalanceadas(p10);
microfone alimentados com pilhas aa, cápsula
dinâmica, padrão solar supercardioide,
frequência de trabalho: 620 a 806 mhz;
resposta de frequência: da 50 a 15000 hz a
ou – 3db; microfones alimentados com pilhas
tipo aa, alimentação requerida: 12 a 16 vdc;
300 ma(mínima); características da fonte que
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acompanha o kit: 100 a 240 vac, 14 vdc,
400ma, peso: 3.160kg

00021 13UN0003692400021 AQUISIÇÃO lousa digital portátil com
características de no minimo ou
similar/equivalente a: peso 142 g; dimensões
aproximadamente 15x15x4cm; área de
trabalho mínima ativa 47” (119,38cm
diagonal); área de trabalho máxima ativa
100” (254cm diagonal); tecnologia de
rastreamento ultra-som e infravermelho;
precisão posicional + / - 1,5 mm; alcance do
bluetooth 10 m; linha auxiliar em linha / fora
de portas x; conexão usb / bluetooth;
acessórios que vem na caixa junto com a
lousa caneta interativa stylus; fita adesiva;
dupla-face; pilha aa; cd-rom com software
interact em português; cabo usb; requisitos
win, mac, o sistema operacional linux; 200 mb
de espaço no disco rígido; uma porta usb;
processador de 1,4 ghz; 1 gb de ram caneta
interativa stylus; peso 34 g; tipo de bateria
aa;

00022 490UN0003692400022 AQUISIÇÃO óculos 3d com características de
no minimo ou similar/equivalente a: dlp link
dlp-ativo para projetores 3d.

00023 12UN0003692400023 AQUISIÇÃO filmadora  full hd com
características de no minimo ou
similar/equivalente a: memória 32gb zoom
30x wi-fi entrada de mic; sensor sensor cmos
de 1/3, 91; filtro de cor array clearvid; pixel
bruto 5.430.000; pixels efetivos 22300000;
lente equivalente a 35mm, 26,8-804 mm de
zoom ótico f/1.8 – 4; distancia focal 1,0
centímetros; zoom optical 30x; digital 350x;
tamanho de filtro 46 milímetros; sistema ntsc;
mídia de gravação memória interna flash,
memory stick pro duo, memory stick pro-hg
duo, memory stick xc-hg duo, sd / sdhc /
sdxc; tempo de gravação memória flash
interna de 32 gb, 140 min. (hd modo ps com
2 ch áudio)135 min. (hd modo ps com áudio
5.1 ch)165 min. (hd modo fx com 2 audio
ch)160 min. (modo fx hd com áudio 5.1
ch)225 min. (modo hd fh com 2 ch áudio;
memória flash interna de 32 gb 220 min. (hd
modo de fh com 5.1 canais de áudio) 400
min. (modo hd hq com 2 audio ch) 390 min.
(modo hd hq com 5.1 canais de áudio) 700
min. (modo hd lp com 2 audio ch) 675 min.
(hd modo lp com 5.1 canais de áudio);
memória flash interna de 32 gb 420 min.(std
modo hq com 2 audio ch) 405 min. (std modo
hq com áudio 5.1 ch); formato faça vídeo
high definition avchd progressive 1920 x
1080p / 60 fps (28mbps) em alta definição
mpeg4-avc/h.2641920 x 1080p / 60 fps 1920
x 1080i / 60 fps 1280 x 720p / 30
fpsdefinição padrão mpeg2 720 x 480i / 60
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fps; resolução fotográfica jpeg: 8.9
megapixels, 3984 x 2240 (16:9) jpeg: 6.7
megapixels, 2992 x 2240 (4:3); canais stereo
5.1-channel; formato faça áudio; aac-lc,
dolby digital 2 canais, dolby digital 5.1;
monitor lcd; tela sensível ao toque;  tamanho
de tela 3 polegadas; contagem de pixels
230.000 estabilização de imagem ótica;
gravação com intervalo 10 seg; velocidade
do obturador 1/30-1/10000s mic;
alto-falante; luz / flashsapata de acessório
com contato; entradas 1x usb 2.0 embutido
cabo (masculino); saídas 1x usb 2.0 embutido
cabo (masculino) 1x usb micro-ab 1x hdmi d
(micro) 1x vídeo composto (para fora);
entrada de microfone;  saida de fone de
ouvido bateria pacote de bateria de íons de
lítio recarregável, 6,8-7,2 v dc horas por
carga; método de carga usb adaptador de
alimentação 8.4-vac dimensões (lxaxp) 58,0
x 66,0 x 121,0 milímetros; peso 320 g
unidade principal apenas 374 g com bateria;

00024 13UN0003692400024 AQUISIÇÃO hd externo slin 1tb

00025 13UN0003692400025 AQUISIÇÃO tv led fullhd 3d de 40”
(polegadas) ou acima, e 120hz acima, com
características de no minimo ou
similar/equivalente a: entrada de rf
(terrestre/ cabo); entrada de vídeo
componente; hdmi; saída de áudio (mini jack);
com conversor digital com 0 entradas 2 hdmi;
entrada mínima de 01 usb; resolução mínima
hdtv;  com modo minimo preferencial de
imagem: normal, esportes, suave e usuário;
com ajuste da luz de fundo;  temperatura de
cor; dnr – digital noise reduction; modo
mínimos de cinema e modo game; potência
dos alto-falantes mínimos de 10w rms;
recursos mínimos de áudio nos modo
preferencial de som: rock, pop, ao vivo,
dance, e suave;  com auto volume de som
surround. 03 hdmi (entrada de áudio e vídeo
digital); com fone de ouvido; controle remoto
/ 3 pilhas aaa / cabo de força / manual do
usuário; garantia minima de 12 meses.

00026 13UN0003692400026 AQUISIÇÃO micro system; com
características de no minimo ou
similar/equivalente a: cd e mp3 player; rádio
am/fm; display digital; bivolt; entrada usb;
controle remoto; mp3 link via cabo p2;
20wrms

00027 1UN0003692400027 AQUISIÇÃO lousa interativa  com
características de no minimo ou
similar/equivalente a: formato da tela 4:3;
dimensões sem embalagem (lxaxp) 176,8 x
132,9 x 8 cm; peso 22 kg; voltagem 110/220
volts; melamina tamanho tela 78 polegadas;
software para adolescentes e adultos;
software para ensino infantil; com mais de 16
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mil recursos configurados no software para
utilização durante as aulas..

00028 1UN0003692400028 AQUISIÇÃO de ar condionado 9.000 btus,
com controle remoto, selo procel categoria
"a", ar quente e frio, na cor branca, garantia
minima de 1 ano.  instaldo na sede da
prefeitura municipal. obs: para a instalaçao
do ar condicionado serão necessarios:  03
metros de tubo de cobre linha alta, 03 metros
de tubo de cobre linha baixa. 02 jogos de
suporte para condensadora, 06 esponjosos
de isolação e 03 metros de cabo pp.

.

1.2 - Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s)
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. Siglas: PMCC
Órgão participante: Fundo Mun. de Ação Social de Conceição do Cast. Siglas: FMAACC
Órgão participante: Fundo Municipal de Saúde de conceição do castelo. Siglas: FMSCC
item	DESCRIÇÃO/ ESPECIF.	Unidade 	Cronograma	Quantidade total
PMCC	FMAACC	FMSCC
01	Microcomp.min.I5.08GB.mem.RAMDDR3	unidade	parcelada 	37	03	21
02	Microcomp.min.I7.08GB.mem.RAMDDR3	unidade	parcelada	04	--	--
03	Notebookmin.I5,4GB,RAMDDR3,HD500GB	unidade	Parcelada	04	--	01
04	Nobreak c/potência saíde 600VA	unidade	parcelada	38	--	--
05	Nobreak c/potência saíde 1500VA	unidade	Parcelada 	07	03	--
06	Roteadores Wireless 	unidade	parcelada 	22	--	--
07	Monitores LED 19.5"	unidade	parcelada	37	03	20
08	Teclados com fio UBS	unidade	parcelada	51	03	20
09	Mouse óptico UBS	unidade	Parcelada	51	03	20
10	Estabilizadores 04 entradas	unidade	parcelada	110	--	20
11	Switch p/distribuição de rede	unidade	Parcelada 	27	--	--
12	Camara c/zoom óptico	unidade	parcelada 	04	--	--
13	Microc.min.I3.c/3M.04GB.mem.RAMDDR3	unidade	parcelada	130	--	--
14	Projetor 3D.minimo bilho 3500ANSI	unidade	parcelada	04	--	--
15	Caixa de Som Home Theater 	unidade	parcelada	13	--	--
16	Notebookmin.I3,4GB,RAMDDR3,HD500GB	unidade	parcelada	05	01	--
17	Camara Semi frof. Digital 18 MP/LCD3	unidade	parcelada	13	--	--
18	Pendrive 08 GB	unidade	Parcelada 	22	--	--
19	Caixa amplificada miltuso 125Watt, UBS	unidade	parcelada 	13	--	--
20	Microfone duplo UHF	unidade	parcelada	13	--	--
21	Lousa Digital Portátil dim.min.15x15x4cm	unidade	pardelada	13	--	--
22	Oculos 03D p/Projetor e TV 3D	unidade	parcelada	490	--	--
23	Filmadora memoria minima de 32GB	unidade	parcelada	12	--	--
24	HD externo 1TB	unidade	parcelada	13	--	--
25	TV Led 40" (polegadas) 3D	unidade	parcelada	13	--	--
26	Micro System CD e MP3	Unidade	parcelada	13	--	--
27	Lousa Interativa dim.min.176x132x8cm	unidade	parcelada	01	--	--
28	Ar condiocionado split. 9.000 btu"	unidade	parcelada	01	--	--
2 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
2.1 - O prazo de entrega dos produtos é de 10 dias  em remessa parcelada, contados a patir  do recebimento da
ordem de compra emitido pelo setos responsável, qua constará os quantitativos e locais indicados para entrega.
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2.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
2.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
2.3 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
2.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
2.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
2.6 - Durante a vigência do Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a entregar os produtos de acordo
com o valor registrado, nas quantidades solicitadas.
2.7 - A administração não está obrigada a adquirir os produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição do
momento de inicio de sua execução.
2.8  - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela administração.
2.9 - Os licitantes deverão especificar a MARCA E MODELO de todos os produtos na sua Proposta Comercial de
Preços, constante dos Anexos.
3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1 - São obrigações da Contratante:
3.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
3.1.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
3.1.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
3.1.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
3.1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
3.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
4.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo constantes no Edital
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;
4.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
4.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.2.6 - Entrega os objetos desta licitação em 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de compras emitida
pelo Setor competente que dela indicará local da entrega e os quantitativos dos produtos.
4.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo administração;
4.2.8 - Se responsabilizar pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA;
4.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a pessoas
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causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a terceiros;
4.2.10 - Entregar os objetos desta licitação parceladamente de acordo com as necessidades da administração
4.2.11 -  Realizar a entrega dos objetos licitados nos locais indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a
municipalidade.
4.2.12 - Entrega produtos novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de alternativo,
reciclado, recondicionado ou recuperado, deverá estar adequadamente embalado de forma a reservar suas
características originais.
4.2.13 - Entregar os produtos em embalagem original, sem avarias,  devendo ser identificado com informações
precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, quantidade, composição,
garantia, prazo de validade e origem.
4.2.14 - Os consertos e reparos necessarios oriundos da garantia deverção ser realizados no local onde foram
instalados, livre de qualquer onus e despesas ao municipio.
4.1.15 - Não realizar a entrega de produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado,
bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição, apresentação ou
com alguma característica que venha a comprometer o seu uso e utilização por esta administração..
4.2.16 - Não se isentar de responsabilidades futuras quanto à qualidade do produto entregue.
4.2.17- o Ar Condicionadao deverá ser instalado no local apropriado, localizado na sede da Prefeitura, sem
qualquer onus ou despesas ao municipio.
5 - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 -  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
6 - CONTROLE DA EXECUÇÃO
6.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
6.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:
7.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
7.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
7.1.3. fraudar na execução do contrato;
7.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
7.1.5. cometer fraude fiscal;
7.1.6. não mantiver a proposta.
7.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
7.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
7.2.2. multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
7.2.3. multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;
7.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
7.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
7.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
7.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
7.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
7.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
7.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração poderão ser
cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas
efetivamente executadas do ATA.
7.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor da
empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.
7.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.
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ANEXO II

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Conceição do Castelo,           de                        de      .

Ao
Pregoeiro da PMCC

Assunto: Credenciamento para a participação noPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
000095/2013.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº.
______________________________ vem pela presente, informar a V.Sª., que o(a) S.(ª)
_____________________________________________, Carteira de Identidade nº. _________________
(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada
durante a realização do Pregão Presencial em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais,
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.
Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga (item
3.2.3).
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ANEXO III

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)
MODELO DE DECLARAÇÃO
Conceição do Castelo,           de                  de        .
Ao
Pregoeiro Oficial do PMCC
Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000095/2013.
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________  DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei
nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.
Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
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ANEXO IV

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)
DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS No 000095/2013.
A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
............................................
(data)
............................................................
(assinatura do representante legal)
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ANEXO V

PROPOSTA DE PREÇOS
EMPRESA PROPONENTE
LOCAL E DATA

REF. : PREGÃO PRESECIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS no 000095 / 2013

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V. Sª. nossa proposta de preços relativa ao PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS No 000095/2013, declarando aceitar todas as condições previstas no pregão.

Nosso preço para entrega dos produtos é de R$ _________ (_____extenso______) perfazendo um valor global
de acordo com a vigência da ATA.

Declaramos que a validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data
marcada no edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO.

Declaramos ainda, sob penas da Lei, ter conhecimento de todas as exigências dispostas neste Pregão.

Atenciosamente,

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 000095/2013
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. José Grilo,
Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.
FRANCISCO SAULO BELISARIO, brasileiro, residente e domiciliado Av. José Grilo, 426, Centro, Conceição do
Castelo, portador do CPF-MF nº 742.937.887-00 e RG nº 562.814-ES, doravante denominado CONTRATANTE e,
de outro lado, a empresa _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________, com sede _______________, por seu representante legal, Sr. _______________, portador
do CPF-MF nº XXX.XXX.XX-XX e RG nº XX.XXX.XXX, doravante denominada CONTRATADA considerando o
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº
000095/2013, processo administrativo n.º 82.202, 82.153 e 82.283/2013, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º 2.247/2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de AQUISIÇÃO D MATERIAL
DE INFORMÁTICA E DE AR CONDICIONADO PARA ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
conforme as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS nº 000095/2013, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.2 - Discriminação do objeto:

-

Ítem 	Código	Especifícações	Marca	Unidade	Valor Unitário	Valor  Total
1	**	**	**	**	**	**
3 - CLAUSULA TERCEIRA ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1 - São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. Siglas: PMCC
Órgão participante: Fundo Mun. de Ação Social de Conceição do Cast. Siglas: FMAACC
Órgão participante: Fundo Municipal de Saúde de conceição do castelo. Siglas: FMSCC
item	DESCRIÇÃO/ ESPECIF.	Unidade 	Cronograma	Quantidade total
PMCC	FMAACC	FMSCC
01	Microcomp.min.I5.08GB.mem.RAMDDR3	unidade	parcelada 	37	03	21
02	Microcomp.min.I7.08GB.mem.RAMDDR3	unidade	parcelada	04	--	--
03	Notebookmin.I5,4GB,RAMDDR3,HD500GB	unidade	Parcelada	04	--	01
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04	Nobreak c/potência saíde 600VA	unidade	parcelada	38	--	--
05	Nobreak c/potência saíde 1500VA	unidade	Parcelada 	07	03	--
06	Roteadores Wireless 	unidade	parcelada 	22	--	--
07	Monitores LED 19.5"	unidade	parcelada	37	03	20
08	Teclados com fio UBS	unidade	parcelada	51	03	20
09	Mouse óptico UBS	unidade	Parcelada	51	03	20
10	Estabilizadores 04 entradas	unidade	parcelada	110	--	20
11	Switch p/distribuição de rede	unidade	Parcelada 	27	--	--
12	Camara c/zoom óptico	unidade	parcelada 	04	--	--
13	Microc.min.I3.c/3M.04GB.mem.RAMDDR3	unidade	parcelada	130	--	--
14	Projetor 3D.minimo bilho 3500ANSI	unidade	parcelada	04	--	--
15	Caixa de Som Home Theater 	unidade	parcelada	13	--	--
16	Notebookmin.I3,4GB,RAMDDR3,HD500GB	unidade	parcelada	05	01	--
17	Camara Semi frof. Digital 18 MP/LCD3	unidade	parcelada	13	--	--
18	Pendrive 08 GB	unidade	Parcelada 	22	--	--
19	Caixa amplificada miltuso 125Watt, UBS	unidade	parcelada 	13	--	--
20	Microfone duplo UHF	unidade	parcelada	13	--	--
21	Lousa Digital Portátil dim.min.15x15x4cm	unidade	pardelada	13	--	--
22	Oculos 03D p/Projetor e TV 3D	unidade	parcelada	490	--	--
23	Filmadora memoria minima de 32GB	unidade	parcelada	12	--	--
24	HD externo 1TB	unidade	parcelada	13	--	--
25	TV Led 40" (polegadas) 3D	unidade	parcelada	13	--	--
26	Micro System CD e MP3	Unidade	parcelada	13	--	--
27	Lousa Interativa dim.min.176x132x8cm	unidade	parcelada	01	--	--
28	Ar condiocionado split. 9.000 btu"	unidade	parcelada	01	--	--
4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.
4.2 - O prazo de vigência das aquisições decorrentes do Registro de Preço apresentará como termo inicial o
recebimento da ordem de compra, observados os limites de prazo de vigência deste.
5 - CLAUSULA QUINTA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
5.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:
a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;
d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços.
5.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso
fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de
Preços.
5.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o
contraditório.
5.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
décima primeira deste instrumento.
5.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de
correspondência, com aviso de recebimento.
5.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subseqüente ao da publicação.
5.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração.
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CLÁUSULA SÉXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta da respectiva dotação orçamentária:
011.001 - Gabinete do Prefeito;
012.001 - Secretaria Municipal de Administração;
013.001 - Secretaria Municipal de Finanças;
015.001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
016.001 - Secretaria Municipal de Educação;
018.001 - Secretaria Municipal de Agricultura;
019.001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo Esporte e Lazer;
014.001 - Fundo Municipal de Assistência Social;
017.001 - Fundo Municipal de Saúde - Atenção Básica;
017.002 - Fundo Municipal de Saúde;
7 - CONDIÇÕES GERAIS
7.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO AO EDITAL.
7.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Leinº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.
Conceição do Castelo - ES, _______ de _____________ de 2013.
­­­­­­­­­­ _______________________________
FRANCISCO SAULO BELISARIO
PREFEITO
Representante legal do órgão gerenciador
________________________________
LICITANTE(S)
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

TESTEMUNHA:
_______________________CPF_________________
_______________________CPF_________________
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ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../........, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)......... E A EMPRESA ............
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. José Grilo,
Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.570/0001-98, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na
Rua José Oliveira de Souza, 300, Bairro Pedro Rigo Inscrita no CNPJ 14.733.777/0001-70 neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO SAULO BELISARIO, brasileiro, residente e domiciliado Av. José Grilo,
426, Centro, Conceição do Castelo, portador do CPF-MF nº 742.937.887-00 e RG nº 562.814-ES, doravante
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa __________________________ pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº _____________________________, com sede
_____________________________, por seu representante legal, Sr._______________________________,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para AQUISIÇÃO D MATERIAL DE
INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, nos termos do procedimento licit
tório PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 000095/2013 e Processo nº 82.202, 82.153 e
82.283/2013, aquisição por preço unitário, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520/06 e Lei Federal
8.666/93, e suas alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e Condições que subseguem.

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de AQUISIÇÃO D MATERIAL DE INFORMÁTICA E DE
AR CONDICIONADO PARA ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,  conforme especificações 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais
integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2 - Discriminação do objeto:

Ítem 	Código	Especifícações	Marca	Unidade	Valor Unitário	Valor  Total
1	**	**	**	**	**

2 . CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste deste Contrato é de ** de ****** de **** até **/**/****, prorrogável na forma
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3 . CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............).

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
4 . CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
011.001 - Gabinete do Prefeito;
012.001 - Secretaria Municipal de Administração;
013.001 - Secretaria Municipal de Finanças;
015.001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
016.001 - Secretaria Municipal de Educação;
018.001 - Secretaria Municipal de Agricultura;
019.001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo Esporte e Lazer;
014.001 - Fundo Municipal de Assistência Social;
017.001 - Fundo Municipal de Saúde - Atenção Básica;
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017.002 - Fundo Municipal de Saúde;
Ficha -
5 . CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.
6 . CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável.
7 . CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.
8 . CLÁUSULA OITAVA -  FISCALIZAÇÃO
8.2 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.
9 . CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.
10 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
11.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº
8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
12.1.1  -  Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a - Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica dos seus
objetivos;
b - Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição quantitativa do seu
objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações.
12.1.2 - Por acordo entre as partes:
a - Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação técnica da
inaplicabilidade nos termos contratuais originários;
b - Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a correspondente execução dos
serviços;
c - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
d - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos conforme o caso;
e - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE
restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02  (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
...........................,  ...... de............... de 20.....
_________________________
Responsável legal da CONTRATANTE
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